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Altera a reda~ão o § 29 do art. 709 
da Consolidaçao das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452,de 
19 de maio de 1943 . 

.. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 709 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 

19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

~_-õ 

Tribunal, 

"Art. 709.­

§ 19 

§ 29 - O Corregedor não 
.. ~ 

mas partlclpara, com voto, 

integrará as Turmas do 

das sessões dtS- (Pl'e~~, 
quando não se encontrar em correição ou em férias, embora não 

relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em 

incidente de inconstitucionalidade, nos processos administra­

tivos e nos feitos em que estiver vinculado por visto ante 

rior à sua posse na Corregedoria." 

Art. 29 - Esta lei entra e m vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições 
~ 

em contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM j b DE NOVEMBRO DE 1981 

~~~UA-:::J 
OR JARBAS PASSARIN~ 

Presidente 

SEN 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS , COMISSOES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n o 5 452 de 10 de mal·o 
de 1943. . .• . 
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TiTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

-.. ... .. .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. 

CAPITULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

... ... ... .. .. ... ... .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... ... - ... .. ... . - ................ _-_ ....... .... -.. _ ...... . .. .. 

SEÇAO VIII 

Das atribuições do corregedor 

ART. 709 Compete ao Corregedor, eleito dentre 05 

Ministros togados do Tribunal Superior do Trabalho: 

I - Exercer funções de inspeção e correição per· 
manente com relação aos Tribunais Regionais e seus 

presidentes; 
II - Decidir reclamações contra os atos atentatórios 

da boa ' ordem processual praticados pelos Tribunait 
Regionais e seus presidentes, quando inexistir recurso 

específico; 

III - Regovado pela Lei 5.442, de 24·5-68. 

§ 1.0 Das decisões proferidas pelo Corregedor, nOl 

casos do artigo, caberá o agravo regimental, para o 
Tribunal Pleno. 

§ 2.0 O Corregedor ficará dispensado das funções 
normais de Juiz do Tribun.al Superior do Trabalho, 
salvo quanto aos atol administrativos do mesmo Tri­
bunal c quando vinculado aos processos por "visto~ 

an terior à sua posse . 

. .... .. _ .. .......... ........ ...... ...... ......................................... .. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 127, de 1981 

Altera a redação do § 29 do arti­
go 709 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decre 
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

Apres8ntado pelo Senhor Senador Aloysio Chaves. 

Lido no expediente da sessão de 27/05/81, e publicado no DCN 

(Seção 11) de 28/05/81. 

Distribuido às Comissões de Consti tuição e Justiça e Legisla 

ção Social. 

Em 19/10/81,são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 963/81, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado ' 

pelo Senhor Senador Raimundo Parente, pela constitucionalida 

de e juridicidade do Projeto. 

N9 964/81, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se 

nhor Senador José Fragelli, pela aprovação. 

Em 05/11/81, é incluido em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 05/11/81, 
~ 

e aprovado em primeiro turno. 

Em 11/11/81, é incluido em Ordem do Dia. 

Em 11/11/81, é aprovado em segundo turno. À Comissão de Reda 
-çao. 

Em 12/11/81, é lido o parecer n9 1.152/81, da CR, relatado pe 

lo Senhor Senador Moacyr Dalla, oferecendo a redação final da 

matéria. Aprovada a redação final, nos termos do RQS n9 390 , 

de autoria do Senhor Senador José Lins, de dispensa de publi­

cação para imediata apreciação da matéria. 

À Câmara dos Deputados com o oficio n9. 5"1/.~ 'fl-/rÂ.lb -))-~.A . 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 127, de 1981 

Altera a redaçào do § 29 do art. 709 da Consolidação das leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 709. . . ... .. . ...... . . . . .... ... . .. . . . . .. .. . . .. ... . 
§ 19 . .. ... ... .. .. .. ..... ... ..... . .. . ..... . ... . . . .. .. . 
§ 29 O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas 

participará , com voto, das sessões do Pleno, quando não se 
encontrar em correição ou em férias , embora não relate nem revise 
processos , cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de 
inconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em 
que estiver vinculado por visto anterior à sua posse na 
Corregedoria. " 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A redação atual do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis do 
Trabalho exclui qualquer atividade jurisdicional do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho: 

"O Corregedor ficará dispensado das funções normais de Juiz 
do Tribunal Superior do Trabalho, salvo quanto aos atos 
administrativos do mesmo Tribunal e quando vinculado aos 
processos por " visto" anterior à sua posse." 

O Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, espelhando-se 
no consolidador, dispõe, no art. 24, que "o Corregedor-Geral ficará 
dispensado das funções normais de Ministro, salvo quanto à matéria 
constitucional, atos administrativos do Tribunal e aos processos em que se 
achar vinculado em virtude de visto. 

Essa restrição não tem razão de ser, pelas razões que se seguem . 
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Na Justiça Federal é variegada a função do Corregedor-Geral, o qual, 
inclusive, "integra o Plenário também com as funções de Relator e Revisor" 
(art. 23, IX, § 19), além de exercer muitas outras atribuições, como a de 
presidir a uma das Seções do Tribunal Federal de Recursos (art. 23, I). 

Com o advento da LOMAN, todos os Tribunais sofrem o problema da 
falta de quorum , devido à impossibilidade de convocar juizes substitutos. A 
participação do Corregedor-Geral no Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho minorará os efeitos da norma proibitiva, pois, quando presente na 
sede, será mais um Ministro com que contará o Plenário da Corte. 

Nenhum obstáculo existe na LOMAN à alteração aqui proposta. Ao 
contrário, ela afina com o espírito da Lei Complementar n9 35, art. 103, 
verhis: 

"O Presidente e o Corregedor da Justiça não integrarão as 
Câmaras ou Turmas. A lei estadual poderá estender a mesma 
proibiçào também aos Vice-Presidentes" . 

Quanto ao dever de votar em incidente de inconstitucionalidade e nos 
processos administrativos, bem assim nos feitos em que estiver vinculado por 
visto anterior à sua posse na Corregedoria, a matéria já consta de lei e do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 

Todas as razões supra conspiraram em favor da alteração do art. 709, § 
29 da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme aqui proposto. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1981 . - A loysio Chaves. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

Puhliçad" no 1)(':-' (Seção 11 ). de 28-5-81 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 6/ 81 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 963 e 964, de 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.O 127, de 1981, 
qUie "altera a redação do § 2.° do artigo 709 da ,Consolida­

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo iDecreto-lei n.o 
5.452, de 1.° de maio de 1943". 

PARECER N.o 963, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ISenador Raimundo Parente 

O eminente Senador AloJlSio Chaves, com o Projeto de sua; 
autoria que passamos a e:.<:aminar, formula uma nova idéia a pro­
pósito das atribuições que devem caber ao Ministro Correg·edor do 
Tribunal Superior do Trabalho, o qual, como se sabe, é eleito 
dentre os Ministros togados daquele Tribunal. 

Para alcançar o objetivo visado, a proposição altera a reda­
ção do § 2.° do art. 709 da OLT. 

O Projeto, sob todos os ângulos em que deve ser examinado, é 
inatacável, não fora o seu Autor o reconhecido jurista que; à sua 
experiência política, agrega à sua personalidades um passado de 
substanciosa vivência no Judiciário. 

Na verdade, comprovou-se equivocada a intenção do legisla­
dor que disp::nsou o Corregedor das funções normais de Ministro. 
Domo destaca a brilhante Justificação de fls. "afastado durante 
dois anos da bancada do Tribunal, o Corregedor desatualiza-se da 
jurisprudência e não vivencia a sua elaboração, o que prejudica 
simultaneamente o Tribunal e o próprio Ministro Corregedor." Por 
outro lado, sua ausência agrava o problema da carência de 
"quorum", dentro da norma legal que , at ingindo o Tribunal Su-
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perior do Trabalho, não encJntra :iÍmilitude, por exemplo, na Jus­
tiça Federal. 

A Justificação do ProOjeto, enfim, esgota inteiramente os argu­
mentos que convenC'2m da conveniência de se alterar o mencio­
nado dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ressalte-se, de igual mOdoO, que o PLS n.O 127/31 continua 
dispensélndo o Corregedor c:o T.S.T. das atribuições de Turmas, mas 
:equ2l' su:. ;JJ.rLcipação, com voto, nas sessões do Pleno, "quan­
do não se ·encontrar em correição ou em férias, embora não relate 
nem revi.::.e proce:,sos. carendo-l!'le, outrossim, VoOtar ·em incidente 
de inc:m2titllcionalidr.dc, no' DrJCe<SGS administrati\ os e nos fpitos 
em que estiver vincnlado por 'visto anterior à sua posse na Corre­
gedoria." 

Em face das razões expostas, opino pela aprovação do Projeto 
sob exame, elaborado sob o rigor da boa técnic2. legislativa, har­
monizado com a Constituição e a sistemática jurídica, e, quanto 
ao mérito, merecedor do no,sso apoio e dos nossos aplausos. 

Sala das Comisões, 16 de set·embro de 1981. - Nelson Carneiro, 
pres:dente eventual - Raimundo Parente, Relator - José Fragelli 
_ Humberto Lucena - Martins Filho - Almir Pinto - Amara! 
Furlan - Bernarrlil'.o Viana - Aloysio Chaves, sem voto - Aderbal 
Jurema. 

PARECER N.O 964, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador José Fragelli 

O eminente Se~1ador Aloysio Chaves é o autor do presente pra­
j etc>, Que "altera a redação do § 2.° doO art. 705 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. apr:wada pelo De cr.eto-l-ei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943". 

:;; Z A modificação objeüvada pelo projeto tem poOr fim atribuir 
i ..l atividade jurisdicional ao Corregedor-Geral da Justiça doO Traba-
S a.. lho. gara11tindo-lhe ,"a to na., sessões do pleno, sem, c1Dtudo, est'.r 

Gtrigac..; a integrar as Turmas do Tribunal. Ressalva-se, ainda, a 
hipótese de estar ele em correicào ou em férias, além de não lhe 
caber atribuição de relatar e revisar processos. 

Assim, esclc.rec·e o ilustre autor da propusição que "o Regi­
mento Interno dCJ Tribunal Sup-erior do Tr c: balho, espelhando-se 
noO consolidador, dispõe, no art. 24, que o COlTcgedor-Geral ficará 
dispensado das funções normais de Ministro, salvo quanto à ma­
téria constitucional, atos administrativüs do Tribunal e os processos 
em que se achar vinculado em virtude de v:sto". Aduz que tal res­
trição é descabida, pois, proporcionando o afastamento do Corre­
gedor da bancada do Tribunal, promove a sua desatualização em 
fac.e da jurisprcldência, além de se constituir em obstáculo à com­
plementação de quorum do Tribunal, já tão defici·ente à vista da 
impossib:idade de convocação de Juízes substitutos, determinada 
pela LOMAN. 

A Comi.ssão d'3 Constituição e Justiça, analis:ll1dJ os vários 
aspectos da proposição, opinou pela sua aprovação, destacando, 

• 
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além da constitucionalidade e juridicidade da matéria, 
os seus aspectos positivos quanto ao mérito. 

De fato, a medida consubstanciada na proposição do eminente 
Senador Aloy\Sio Chaves é da maior relevância para a Organização 
Judiciária do Trabalho, uma vez que corrige distorção que se veri­
fica na atual estrutura, proporcionando, além do mais, solução que 
atende a evidentes reclamos do procedimento judiciário. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do presente 
Projeto. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1981. - Raimundo Pa­
rente, Presidente - José Fragelli, Relator - Humberto Lucena -
Nelson Carneiro - Aloysio Chaves, sem voto. 

Publicados no DCN (Seção II) de 20-10-81. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/10/81 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 1.152, de 1981 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado D.o 127, 
de 1981. 

Relator: Senador Mo·acyr D,alla 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.o 127, de 1981, que altera a redação do § 2.0 do art. 709 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

Sa~a das Comissões , 12 de novembro de 1981. - Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Moacyr Dalla. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.152, DE 1981 

Redação final do Projeto de Lei do ISenado n.o 127, de 
1981, que altera a redação do § 2.° do art. 709 da Conso­

.lid·ação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.1> de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. LI> O § 2.0 do art. 709 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 709 . 
§ 1.0 

§ 2.0 O Corregedor não integrará as Turmas do Tri­
bunal, mas participará, com voto, das sessões do Pleno, 
quando não se encontrar em correição ou em férias, em­
bora não relate nem revise processos, cabendo-lhe, outros­
sim, votar em incidente de inconstitucionalidade, nos pro­
cessos administrativos e nos feitos em que estiver vincula­
do por visto anterior à sua posse na Corregedoria." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção lI) de 13-11-81. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
----
800/11/81 
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REQUERIMENTO N9 ~ ,?,:; , DE 1 98 1 
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Dispensa de publicação de 
redação final. 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 

final do Projeto de Lei do Senado n9 127, de 1981· 

Sala das Se em~2 de novembro de 1 93 1 

• Sen~dor José LinE • 

• 

, 

• 

", 
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Em ./ & de novembro de 1981 
./ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n9 127, de 1981, constante dos autógrafos juntos, que 

"altera a redação do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 

de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

LIMA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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Altera a redaião do § 29 do art. 709 
da Consolidaçao das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452,de 
19 de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 709 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 

19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 709. 

§ 19. 

§ 29 - O Corregedor não integrará as Turmas do 

Tribunal, mas participará, com voto, das sessões do Pleno, 

quando não se encontrar em correição ou em férias, embora não 

relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em 

incidente de inconstitucionalidade, nos processos administra­

tivos e nos feitos em que estiver vinculado por visto ante 

rior à sua posse na Corregedoria." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições 
~ 

em contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM )~ DE NOVEMBRO DE 1981 

SENAD 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T C R I O 

PROJETO DE LEI N9 5.586, DE 1981. 

Altera a redação do § 29 do art. 

709 da Consolidação das Leis do Traba 

lho,aprovada pelo Decreto-lei n9 ..... 

5.452, de 19 de maio de 1943. 

DO SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADÓ J O R G'"E A R B A G E 

A Consolidação das Leis do Trabalho, na seção 

VIII, do Capítulo V, do Título VIII, que trata da Justi 

ça do Trabalho, ao estabelecer as atribuições do Corre : 

gedor, prevê no § 29 do art. 709: 

"O COJtJte.ge.doJt 6ic..aJtã. dil.>pe.Yll.>ado daI.> 

6uYl~õe.1.> YloJtmail.> de. Juiz do TJtibuYlal Supe.-

--- --- -------------------------------------------------------
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Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

hioh do Thabalho, ~alvo qua~to ao~ ato~ ad 

vi~c.ulado ao~ phOC.e.~~ o~ pOh "vi~to" a~te. 

Com a proposição ora pendente do exame dos dou 

tos integrantes deste órgão técnico, de iniciativa . do 

Senado Federal, é proposta para o citado parágrafo a re 

dação seguinte: 

"§ 29. O COhhe.ge.doh ~ão i~te.ghahá. a~ 

TUhma~ do Thibu~al, ma~ pahtic.ipahá.,c.om vo 

to, da~ ~ e.~~ Õ e.~ do P le.~o, q ua~do ~ão ~ e. e.~ 

c.o~thah e.m C.Ohhe.ição ou e.m fiêhia~, e.mboha 

~ão he.late. ~e.m he.vi~e. phOC.e.~~O~, c.abe.~do-

-lhe., outho~~im, votah e.m i~c.ide.~te. de. 

thativo~ e. ~o~ fie.ito~ e.m que. e.~tive.h 

c.ul ado pOh vi~to a~te.hioh ã ~ua po~~e. 

COhhe.ge.dohia" . 

. 
v,(.~-

o projeto que na Câmara Alta foi apresentado pe 

lo nobre e culto Senador Aloysio Chaves, - nesta Casa 

se viu submetida à elevada apreciação das Comissões de 

Justiça, e de Trabalho. 

t; o relatório. 

.. 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

O art. 709 da CLT foi suprimido pelo Decreto-

-Lei n9 8.737, de 19-1-46. Posteriormente, o Decreto-

-Lei n9 229, de 28-11-67 imprimiu-lhe a redação que pre 

sentemente mantém, com exceção do item III, que foi re 

vogado pela Lei n9 5.442, de 24-V-68, que admitia recur 

so, ao Corregedor, das decisões dos Presidentes dos Tri 

bunais Regionais em execução de sentença (xerocópia ane 

xa) . 

Com a propositura senatorial, sob análise,novas 

atribuições são conferidas ao Corregedor, consoante se 

deduz do cotejo do texto existente - do § 29 - com o su 

gerido. 

-Ela nao oTende - dispositivo cONstitucional,nem 

qualquer princípio jurídico, e se encontra lavrada con 

forme a técnica de elaboração das leis. 

Face a este entendimento, manifestamos o presen 

te voto por sua constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa. 

Sala da Comissão, 

DEPUTADO J O R A G E - relator. 
Mod. 008 GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

1 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO 

Das atribuições do corregedor 

.> 
o 
~. 

'" •• .;t ., 
RELATOR 

Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do 
Tribunal Superior do Trabalho: 

I - exercer funções de Inspeção e correição permanente com relação 
aos Tribunais Regionais e seus presidentes; 

II - decidir reclamações contra ós atos atentatórios da boa ordem pro­
cessual praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, quando Ine­
xistir recurso espec1flco; 

IH - r evogado pela n.!' 5.442, de 24 de maio de 1968 (D.O. 28-5-196~). 
~ 1.0 Das decisões proteridas pelo Corregedor, nos casos do artigo, ca­

berá o agravo regimental, para o Tribunal Pleno. 

§ 2.° O Corregedor ficará dispensado das funções normais de jUjz do 
Tribunal Superior do Trabalho, salvo quanto aos atos administrativos do mes­
mo Tribunal e qu ando vinculado aos processos por "visto" anterior à sua 
posse. 

- Redação dada pelo decretcrlel o .• 229, de 28-2-1967. 

- Este artigo ha\;a sido suprimido pelo decretcrlei o .• 8.737, de 19.1-1946 . 

• 

I 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO RELATOR 

Das atribuições do curregedor '.~ 

Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os 
TrIbunal Superior do Tr:tb:i1ho: 

Ministros togados do 

r - exercer funções de Inspeção e correição permanente Com relação 
aos Tribunais Regionais e seus presidentes; 

rr - decidir reclamações contra ós atos atentatórios da boa ord em pro­
cessual praticados pelos TrIbunaIs Regionais e seus presidentes, quando Ine­
xistir recurso especifico; 

III - revogado pela n.!' 5.442, de 24 de maio de 1968 (D.a. 28-5-196~). 
ç 1.

0 Das decisões proferidas pelo Correg edor. nos casos do artigo. ca­
berã o agravo regimental, para o Tribunal Pleno. 

§ 2.° O Corregedor !lcarã dispensado das funções normais de - juiz do 
TrIbunal Superior do Trabalho, salvo quanto aos atos adminIstrativos do mes­
ffiO TrIbunal e quando vinculado aos processos por Nvlsto" anterior à sua 
posse. 

• 
- Rc~ção dada pelo decreto-Iel n.' 229. de 28-2-1967. 

- Este artij!O ha\'ia sido suprimido pelo dccrelo-lci n.' 8.737, de 19-1-19~6. , 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO RELATOR 

Da3 atribuiçõe3 do corregedor '.~ 

Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do 
Tribunal Superior do Trabalho: 

I - exercer funções de Inspeção e correição permanente Com relação 
aos Tribunais Regionais e seus presidentes; 

n - decidir reclamações contra ós atos atentatórios da boa ordem pro­
cessual praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, quando ll'le­
xlstir recurso espec1f1co; 

111 - revogado pela n.!' 5.442, de 24 de maio de 1968 (D.O. 28-5-196&), 

ç 1.0 Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, ca­
berá o agravo regimental, para o Tribunal Pleno. 

§ 2.° O Corregedor ficará dispensado das funções normaIs de juiz do 
Tribunal Superior do Trabalho, salvo quanto aos atos administrativos do mes­
mo Tribunal e quando v1nculado aos processos por "visto" anterior à sua 
posse. 

- Rc~ção dada.pelo dccrelo-leI D.· 229, de 28-2-1967. 
- Este artigo ha\;a sido suprimido pelo dcc reI o-Icí D •• 8.737, de 19.1-1946. 
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DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO RELATOR 

Da3 atribuições do corregedor 

. Art . 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os MInIstros togados do 
Tribunal Superior do Trabalho: 

I - exercer funçõ es de Inspeção e correição permanente Com relação 
aos Tribunais Regionais e seus presidentes; 

n - decidir reclamações contra ós atos atentatórios da boa ordem pro­
cessual praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, quando Ine­
xistir recurso especlflco; 

111 - revogado pela n.9 5.442, de 24 de maio de 1968 (D.O. 28-5-196~), 
~ 1.0 Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, ca­

berá. o agravo r egimental, para o Tribunal Pleno. 

§ 2. 0 O Corregedor ficará di spensado das funções normais de jUiz do 
Tribunal Superior do Trabalho, salvo quanto aos atos administrativos do mes­
lliO Tribunal e quando vinculado aos processos por "visto" anterior à sua 
posse. 

- Rc~çã.o dada· pelo dccrcto-Iel n .' 229, de 28-2-1967. 

- ESle artigo ha\-;a sido suprimido pelo decrelcrlci n.' 8.737, de 19.1-1946. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.586, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A", opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

5.586/81, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Benjamim - Presidente, Nilson Gibson, El 

quisson Soares, Ulisses Potiguar, Joacil Pereira, Walber Gui 

marães, Tarcisio Delgado, João Gilberto, Marcello Cerqueira, 

Amadeu Geara, Louremberg Nunes Rocha, Antônio Dias e Jorge 

Arbage. 
Sala da Comissão, em 

Deputa 

Deput 

Relator 

/sms 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 5.586, DE 1981 

"Altera a redação do § 29 do art. 

709 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 

de maio de 1943". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AMADEU GEARA 

Oriundo do Senado Federal, chega à Câmara dos Deputa -

dos, para revisão, o Projeto de Lei n9 5.586, de 1981, que "al­

tera a redação do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943. 

Apresentado pelo eminente Senador Aloysio Chaves, obje 

tiva a proposta de lei conferir novas atribuições à atividade 

jurisdicional do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, fazen 

do-lhe participar, com voto, mesmo sem integrar as Turmas do 

Tribunal, das sessões do Pleno, desde que não esteja em correi­

ção ou em férias, e votar em incidente de inconstitucionalidade 

nos processos administrativos e nos feitos em que estiver vincu 

lado por visto anterior à sua posse na Corregedoria. 

Entende S. Exa. que, em face da norma vigente, o Corre 

gedor se desatualiza da jurisprudência e não vivencia a sua ela 

boração, fato que, a seu ver, "prejudica simultaneamente o Tri-ç. 

bunal e o próprio Ministro Corregedor". Demais disso, corno sali 

enta, a medida traz o inconveniente de dificultar a complementa 

ção de quorum do Tribunal, face à impossibilidade de convocação 

de juizes substitutos. 

Por 61timo, esclarece o autor, quanto ao aspecto do in 

cidente de inconstitucionalidade, que "a matéria já consta de 

lei e do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho". 

GER 20.01 .0050.5 ............. ---------------------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

É o relél tório. 

VOTO DO RELATOR ' 

Fazemos nossas as oportunas ponderações do Relator da 

Comissão de Legislação Social do Senado, José Fragelli, para 

quem o projeto é da maior importãncia para a organização judiei 

ária do trabalho, não só porque corrige di~torção atualmente e­

xistente naquela organização, mas porque a atribuição de novas 

funções jurisdicionais ao corregedor só trará estímulos ao pro­

cedimento judiciário. 

Ante o exposto, recomendamos à douta Comissão de Traba 

lho e Legislação Social que se manifeste pela aprovação do Pro­

jeto de Lei n9 5.586, de 1981, do Senado Federal. ',' 

Sala da Comissão 11 de oS de 1983 

Deputado 

• 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABK1H8 ' E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 

reunião realizada em 19/05/83, opinou, unanimemente, pela APRO­

VAÇÃO DO Projeto de Lei n 9 5.586/81, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bom, Presidente, ,Amadeu Geara, Relator, Fernando Bastos, 

Edme Tavares, Francisco Amaral, Adhemar Ghisi, Ronaldo Canedo, 

Aúrélio Peres, Cássio Gonçalves, Nelson Wedekin, Sebastião A­

taíde, Ivo Vanderlinde, Gastoni Righi, Domingos Leonelli e Bra­

bo de Carvalho. 

Sala da Comissão, em 19 de malO de 1983. 

Presidente 

Deputado 

R 

BOM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5058 6- A, de 1981 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera a redação do § 2Qdo art . 709 da Consolida­

ção das Leis do Trabal ho , aprovada pelo DecrffO-lei 

nQ 5 . 452 , de lQ de maio de 1943 ; tendo pareceres : 

tt da Comissão de Constitui~ ão e Justiça , pela cons-
oi 

titucionalidade, juridicidade e técnica legis l at~ 

va ; e , da Comissão . de Trabalho e Legislação Soci-
~ al, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI NQ 5 . 586 , de 1981 , a que se refe­

rem os pareceres) . 

GER 1.10 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.586, ' de 1981 

(Do Senado Federal) 

Altera a redação do § 2.° do art. 709 da Consollda.çã.o 
das ·Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de T.rabalho 
e Legislação .Social. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 2.0 do a rt. 709 da Consolidação das' Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decr,eto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
passa a vigora.r com a seguinte redação: 

'l'Art. 709. 

§ 1.0 ... ... . . . .. . ..... .. . . ..... ......... . . . ... . .. . .. 
§ 2.0 O Corregedor não integrará as Turmas do Tri­

bunal, mas participará, com voto, das sessões do Pleno, 
quando não se encontra.r em correição ou em férias, em­
bora não relate nem ·revise processos, cabendo-lhe, outros­
sim, votarem incidente de inconstitucionalidade, nos pro­
cessos administrativos e nos feitos em que .estiver vincula­
do por visto anterior à sua posse na Corregedoria." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Senado Fede.ral, 16 de novembro de 1981 - Senador Jarbas 
Passarinho, Presidente. 
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CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei D.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943. 

· . . .. . . . .. ... . ........... . .. . ... . ........ . ... . ...... . .... . .. ..... . 
TíTULO VIII 

Da Justiça do Trabalho 

C~1TULO V 

Do Tribunal 8,uperior do Trabalho 
· . . . . . ... . . .. .. .... . . .. ... . .. ·i . ..... . .. . ..... . ... . .. . . .... ...... . 

• 
SEÇAO VIII 

. : ,,. 
Das atribuições do corregedor 

Art. 709 . Compete ao Cor~egedor, eleito dentre 
togados do Tribunal Superior ' do Trabalho: 

os Ministros 

I - 'Exercer funções de inspeção e correição permanente com 
relação aos Tribunais Regionais e seus presidentes; 

II - lDecidir reclamações contra os atos atentórios da boa or­
dem processual praticados ,pelos Tribunais ,Regionais e seus presi­
dentes, quando inexistir recurso específiCO; 

fi --, Revogado pela Lei n.o 5 .442, de 24-5-68 . 

§ 1.0 Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do 
artigo, caberá o agravo regimental, para o Tribunal PI.eno. 

§ 2.° O Carregedor ficará dispensado das funções normais de 
Juiz do Tribunal Superior do Trahalho, salvo quanto aos atos 
administrativos do mesmo Tribunal e quando vinculado aos pro­
cessos por "visto" anterior à sua posse. 

· , ... . . . . .. ... . ... .. ............ . ........... . . . .............. . . ... . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 127, DE 1981 

Altera a redação do § 2.° do art. 709 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei D.o 5.452, 
de 1.° de maio de 1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Aloysio Chaves. 
Lido no expediente da sessão de 27-5-81 , e publicadO no DCN 

(Seção m de 28-5-81. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e Legisla­
ção Social. 

Em 19-1O-81, são lidos os s~intes Pareceres : 
N.o 963/81, da Comisão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

senhor Senador Raimundo Pa,rente, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do Projeto. 



-3-

N.O 964/81, da Comissão de Legislação Social, relatado 
nhor Senador José Fragelli, pela aprovação. 

Em 5-11-81, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 
Em 5-11-81, é aprovado em primeiro turno. 

Em 11-11-81, é incluído em Oroem do Dia. 
Em 1<1-11.-81, é aprovado em segundo turno. A ComiSsão de Re­

dação. 
Em 12-11-8, é lido o PaTecer n.O 1.152/81, da CR, relatado pelo 

Senhor Senador Moacyr Dalla, oferecendo a redação final da ma­
téria. Alprovada .a redação final, nos termos· do RQS n.o 390, de 
autoria do Senhor Senador José Lins, de dispensa de publicação 
para imediata 81preciação da matéria. 

A CâmaTa dos Deputados com o Ofício n.O SM/477, de 16 de 
novembro de 1981. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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Brasília, ;z,q de agosto de 1983. 

N961-J 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 5.586-B, de 1981, à sanção . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência, para q~e se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Camara dos Deputados aprovou, sem emendas, o 
Projeto de Lei n9 5.586-B, de 1981, oriundo dessa Casa do 
Congresso Nacional, que "altera a redação do § 29 do art.709 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Outrossim, comunico a Vossa ExcelêncE 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e malS 
distinta consideração. 

A Sua Excelênc ia o Senhor 
Senador HENRIQUE SANT ILLO 
DD. Prime iro Secretário do Senado Federal 

- -- - - --- ----



MENSAGEM N9 oc;/ij 

f/,(_ S-n"b- ~/.F/ ..> 

d'a.......... c..a-o 
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EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência , para os fins cons 
titucionais , o incluso Projeto de Lei do Congresso Naciona~ 
que "altera a redação do § 29 do art . 709 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n95 . 452, 
de 19 de maio de 1943 " . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ,~ DE 
AGOSTO DE 1983 . 

~ / J /_---
. -' 

, / /j/ . ( é /" ".. ~ t ~ L. "---
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Aviso n? 34l-SUPAR/83. 

Em 08 de setembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n? 7.121, de 08 de setembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

-
1t7T1ll Á 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 334 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a redação 

do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis doTrabalh~ apro 

vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.121, de 

08 de setembro de 1983 • 

Brasilia, em 08 de setembro de 1 983. 
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LEI NQ 7.121, de 08 de setembro de 1 9 ~ .: 1 . 

A 1 tera a redação do § 29 do a rt. 709 da 
Consólidação das leis do Trabalho , (1p r o 
vada pelo Decreto-1 ei n9 5. 452, de 1 Q de 
maio de 1943. 

-O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - O § 29 do art. 709 da Conso1 idação das lei s do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.45~de 19 de maio de 1943, pa s~ a 

a vigorar com a seguinte redação: 

-caça0. 

IIArt. 709 - .. .... . .......... . ... . .. . ...... .. .... .. . . . . 

§ 19 - ... ....... ... ........ ........... ........... .... 
§ 29 - O Corregedor não i ntegrara as Turmas do Tr i bu 

nal, mas participara, com voto, das sessões do Tribunal Pleno, quan 

do não se encontrar em correição ou em ferias, embora não relate nOI11 
. -

revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de In 

constitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos 0 111 

que estiver vinculado por visto anterior ãsua posse na Corregedo ri ,I': 

Art. 29 - Es ta lei entra em vi gor na da ta de sua pu tll i 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrario. 

Brasil ia, em 08 de setembro de 1 9éU ; 

162Q da Independência e 95Q da Republ ic~a:..:... __ _ 

- I. '~ ç,/-t -;{ J 



GER 6.14 

Altera a redação do § 29 do art. 709 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 709 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 709 - ....................................... . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - O Corregedor não integrará as Turmas do Tri­
bunal, mas participará, com voto, das sessões do Tribunal Ple­
no, quando não se encontrar em correição ou em ferias, embora 
não relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar 
em incidente de inconstitucionalidade, nos processos adminis­
trativos e nos feitos em que estiver vinculado por visto ante­
rior ã sua posse na Corregedoria." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~B de agosto de 1983. 

-7/ / 
~--~~/~~- ~----~ 

/' ---
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Aviso n9 34l-SUPAR/83 • 

Em 08 de setembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.121, de 08 de setembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~;(;f;zj ~ tidM/' 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 334 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a redação 

do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis doTrabalh~ apro 

vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.121, de 

08 de setembro de 1983. 

Brasília, em 08 de setembro de 1 983. 



• , 

, • 

LEI NQ 7.121, de 08 de setembro de 1 983. 

Altera a redação do § 29 do art. 709 da 
Consólidação das Leis do Trabalho, apro 
vadapeloDecreto-lei n9 5.452, de 1Q de 
maio de 1943. 

-O P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - O § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis do 
. Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa 

. -

a vigorar com a seguinte redação: 

-caça0. 

"Art. 709 .. - ......................... . .............. . . . 

§ lQ - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - O Corregedor não i ntegrarã as Turmas do Tribu 
. -

nal, mas participarã, com voto, das sessões do Tribunal Pleno, qUiln 
do não se encontrar em correição ou em fêrias, embora não relate nem 
revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de in 
constitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em 
que estiver vinculado por visto anterior ãsua posse naCorregedoria ': 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ _i 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 08 de setembro de 1 983~ 

162Q da Independência e 95Q da Republ ic-;:a:.:,. __ _ 
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GER 6,14 

Oficio SGM ::;-00 BrasiLia, a2~e setembro de 1983 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa ExceLência um 

aut6grafo do Projeto de Lei n9 5.586, de 1981, qu e "aLtera a re­

dação do § 29 do art. 709 da ConsoLidação das Leis do TrabaLho,a 

provada peLo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943", san­

cionado peLo ExceLentissimo Senhor Presidente da RepúbLica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

ceLência protestos de apreço. 

A Sua ExceLência o Senhor 

Senador Henrique SantiLLo 

Primeiro Secretário do Senado FederaL 

vra 

--------------------------------------------~ --- . -- ----
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